
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO Nº 06/2020

(Processo Administrativo n.° 23327.251510.2020-18)

(CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TIC)

1.  DO OBJETO

1.1.  O objeto deste Termo de Referência é aquisição de licenças de uso de
software  (Licença  perpétua  Microsoft  Windows  Server  Datacenter
2019 ou superior  (Licença Acadêmica),  pacote com 16 (dezesseis)
cores de processador e Licença perpétua Microsoft Windows Server
Device  CAL  2019  ou  superior  (Licença  Acadêmica),  ambos  com
suporte pelo fabricante, conforme anexo a este Termo de Referência,
para a Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia –
IF Baiano.

ITEM
DESCRIÇÃO

CATMAT/
CATSER

UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

3

Licença  perpétua  Microsoft
Windows  Server  Datacenter
2019 ou superior (Licença Aca-
dêmica),  pacote  com  16  (de-
zesseis) cores de processador,
com  suporte  pelo  fabricante
conforme anexo a este Termo
de Referência.

 27464 UND 29 R$ 6.480,00 R$ 187.920,00

4

Licença  perpétua  Microsoft
Windows  Server  Device  CAL
2019   ou  superior  (Licença
Acadêmica),  com suporte pelo
fabricante   conforme  anexo  a
este Termo de Referência.

27464 UND 2.540 R$ 40,57 R$ 103.047,80

Valor total R$ 290.967,80
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1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador
e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
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3

Licença  perpétua  Microsoft  Win-
dows  Server  Datacenter  2019  ou
superior  (Licença Acadêmica),  pa-
cote com 16 (dezesseis) cores de
processador, com suporte pelo fa-
bricante   conforme  anexo  a  este
Termo de Referência.

UND 4 4 3 2 1 1 3 2 2 3 4 -

4 Licença  perpétua  Microsoft  Win-
dows Server Device CAL 2019  ou
superior (Licença Acadêmica), com
suporte  pelo  fabricante   conforme
anexo a este Termo de Referência.

UND 300 200 160 300 50 80 150 100 600 150 300 150

1.2.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é e 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1.Considerando  a  crescente  demanda  por  serviços  de  Tecnologia  da
Informação  e  Comunicação  (TIC)  do  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia  Baiano  (IF  Baiano),  em  face  do  aumento  do
quantitativo  de  campi  e  a  admissão  de  novos  servidores  (técnicos
administrativos e docentes) ao quadro efetivo de pessoal do Instituto, bem
como o aumento do número de alunos.
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2.2.Salientamos  que  o  aumento  da  demanda,  reflete  diretamente  na
complexidade  do  ambiente  computacional,  requerendo  altos  níveis  de
disponibilidade dos serviços de TI prestados pelo IF Baiano. 

2.3.Para  garantir  a  disponibilidade,  integridade  e  segurança  dos  serviços
prestados pelos computadores servidores é necessária à implementação
dos  serviços  no  qual  somente  será  possível  atualizando  a  versão  do
sistema operacional para a versão Windows Server mais recente. 

2.4.A adequação a  infraestrutura  de servidores  de rede da Reitoria  do  IF
Baiano a este cenário, cumpre os aspectos legais, adquirindo licenças de
uso  para  os  softwares  Microsoft  Windows  Server  (2019  ou  superior),
Microsoft Windows Server Device CAL (2019 ou superior) para uso por no
mínimo 5 (cinco) anos.

2.5. Justifica-se  ainda  a  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços
considerando o inciso III, do art. 3º, do Decreto 7.892/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.De acordo com o parágrafo único do art. 1° da Lei n.° 10.520, de 2002, a
natureza do objeto a ser contratado é comum, cujos padrões de qualidade
estão objetivamente definidos neste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

4.1.Licença perpétua Microsoft Windows Server Datacenter 2019 ou superior
(Licença Acadêmica), pacote com 16 (dezesseis) cores de processador,
com suporte pelo fabricante, conforme anexo a este Termo de Referência;

4.2.Licença perpétua Microsoft Windows Server Device CAL 2019 ou superior
(Licença Acadêmica), com suporte pelo fabricante, conforme anexo a este
Termo de Referência.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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5.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias, contados do en-
vio da nota de empenho, no horário comercial, nos seguintes endereços:

Instituto Federal Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, nº 115, Imbuí, Salvador – BA – 
CEP: 41.720-052

Instituto Federal Baiano – Campus Itaberada 
Rodovia BA 233, Km 04, S/N, Itaberaba – BA – 
CEP: 46.880-000

Instituto Federal Baiano – Campus Valença
Rua Getúlio Tavares, S/N, Bate-Quente, Valença –
BA – CEP: 45.400-000

Instituto Federal Baiano – Campus Uruçuca
Rua João Nascimento, S/N, Centro, Uruçuca – BA
-  CEP: 45.680-000

Instituto Federal Baiano – Campus Teixeira de 
Freitas

BR-101 s/n Zona Rural, Teixeira de Freitas - BA, 
45985-970 

Instituto Federal Baiano – Campus Senhor do 
Bonfim

Estr. p/ Igara, s/n - Zona Rural, Sr. do Bonfim - 
BA, 48970-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Xique-Xique
Rodovia Ba 052, Km 468, s/n, Xique-Xique - BA, 
47400-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Alagoinhas
R. Manoel Romão - Alagoinhas Velha, Alagoinhas 
- BA, 48030-530 

Instituto Federal Baiano – Campus Itapetinga
Km 02, Av. Júlio José Rodrigues - Clerolandia, 
Itapetinga - BA, 45700-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da 
Lapa

BR-349, S/N - Zona Rural, Bom Jesus da Lapa - 
BA, 47600-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Serrinha
Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Aparecida, 
Serrinha - BA, 48700-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Guanambi
Distrito de, Saída p/ ceraíma - n, – Zona Rural, 
Guanambi - BA, 46430-000 

5.2.Como tratam-se  de  produtos  em meio  eletrônico,  sem mídia  física,  a
conferência de sua entrega será feita pelo portal de gestão de licenças do
fabricante  (Microsoft  Volume  Licensing  Center  ou  equivalente  do
fabricante que venha a substituí-lo). Por serem licenças de volume, sua
gestão não pode ser feita pelo fornecedor, em decorrência do modelo de
trabalho adotado pelo fabricante.
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5.3.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4.Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.5.Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
contados do recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e
quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
circunstanciado.

5.6.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7.O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos;

6.1.2. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  ao
objeto,  que  venham  a  ser  solicitados  pelos  empregados  da  empresa
vencedora;
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6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens  recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja
substituído, reparado ou corrigido;

6.1.5. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.6. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor
responsável  pelo  evento,  sendo  que  as  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes;

6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

6.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Edital  e  seus  anexos,
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e
quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

7.1.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar
os esclarecimentos julgados necessários

7.1.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  da  entrega  dos
produtos;

7.1.8. Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte  a  entrega  do
material sem prévia e expressa anuência do IF Baiano – Reitoria;

7.2. Por ocasião da habilitação, a contratada deverá comprovar ser parceira
credenciado Microsoft e ativa no programa de parceiros com competência de
Licenciamento de Volume para o objeto em questão;

7.3. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro
das licenças no site do fabricante;
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7.4.Não  serão  aceitas  licenças  do  Tipo  Original  Equipment  Manufacturer
(OEM)  ou  associadas  à  modalidade  de  assinatura SOFTWARE
ASSURANCE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

___________________________________________________________________________



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano,  bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

11.  DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta-corrente
indicados pelo contratado.

11.1.1. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me-
diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio-
nada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previs-
tas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per-
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
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da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor-
rente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará so-
brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re-
gularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-
tida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SI-
CAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da con-
tratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instru-
ção Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fis-
calização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência  da  contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-
bimento de seus créditos.
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11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza-
dos normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplen-
te no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar.

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada me-
diante a aplicação da seguinte fórmula:

11.14.1. EM = I x N x VP, sendo:

11.14.2. EM = Encargos moratórios;

11.14.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;

___________________________________________________________________________



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

11.14.4.  VP = Valor da parcela a ser paga.

11.14.5.  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apu-
rado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

  365
12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl-
tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apre-
sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria-
mente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substi-
tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor rema-
nescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios  e,  será  descredenciado  no  Sicaf,  ou  nos  sistemas  de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo de até  5  (cinco)  anos,  sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 a
Contratada que:

13.2.1. Deixar  de  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das
obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.2.3. Fraudar na execução do contrato;

13.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.2.5. Cometer fraude fiscal;

13.2.6. Não mantiver a proposta.

13.2.7. Ensejar  o  atraso  no  processo  licitatório  em consequência  da
inobservância  a  qualquer  mensagem  emitida  pelo  Pregoeiro,  por
meio do chat no SISTEMA COMPRASNET.
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13.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença,
sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de
2002, aquele que:

13.3.1. Não  promover  o  recolhimento  das  contribuições  relativas  ao
FGTS  e  à  Previdência  Social  exigíveis  até  o  momento  da
apresentação da fatura;

13.3.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação no dia fixado.

13.3.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas
no subitem acima ficará sujeita,  sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para o Contratante;

13.3.3.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do material
não entregue, por dia decorrido pelo atraso na entrega do material  em
relação ao prazo estipulado, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
do item contratado;

13.3.3.3. As penalidades de multa  decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si;

13.3.3.4. Multa compensatória pela recusa em efetuar o fornecimento ou
pela  não  entrega  do  material,  caracterizada  em  dez  dias  após  o
vencimento do prazo de entrega estipulado: 5% (cinco por cento) do valor
do objeto contratado.

13.3.3.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional
à obrigação inadimplida.

___________________________________________________________________________
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13.3.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo
de Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: a partir de 1% (um
por cento) do valor contratado, para cada evento.

13.3.4.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.5.  Impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.3.6.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada
ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

13.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de
1993, a Contratada que:

13.4.1. Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

13.4.3. Demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.5.As multas estabelecidas nos sub itens 10.3.3.2 a 10.3.3.6 anteriores podem
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez
por cento) do valor contratado, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei
8.666/93;

13.6.As  importâncias  relativas  a  multas  serão  descontadas  do  pagamento
porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em
lei;
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13.7.A multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após comunicação,
por escrito, por parte do IF Baiano;

13.8.O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente
da  Cotação  Eletrônica  de Preços,  sem prejuízo  das  penalidades previstas  nos
subitens anteriores e de outras previstas em lei;

13.9. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no art. 81
da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

13.10. Pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, fica a Contratado
sujeita,  além,  das  penalidades  de  multas,  às  demais  sanções  previstas  na  Lei
8.666/93, de acordo a infração cometida;

13.11.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

13.13. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão
deduzidos  dos  valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da  União,  ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

13.14. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos
causados pela  conduta  do licitante,  a  União ou Entidade poderá  cobrar  o  valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

13.17. O processamento  do PAR não interfere  no  seguimento  regular  dos
processos  administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação é de  R$ 290.967,80 (duzentos e
noventa mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

15.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. A Dotação Orçamentária para cobertura das despesas decorrentes da
contratação objeto desta licitação correrá à conta de dotação própria de
Custeio e Capital do orçamento geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia – Baiano.

15.2. Conforme  Decreto  7.892/2013,  artigo  7º,  §  2o:  “Na  licitação  para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil”. 
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Elaborado por:

Equipe de Planejamento constituída pela PORTARIA 388/2020 - RET-GAB/RET/IF-
BAIANO, de 23 de março de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020

(Processo Administrativo n° 23327.251510/2020-18)

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: Endereço: 
Telefone / FAX: 
E-mail: 
Nome do Representante Legal: 
CPF: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

UND. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL

Observação: Por ocasião da elaboração de suas propostas, as Empresas deverão obrigatoriamente
observar/informar o seguinte: 

1) A proposta classificada a ser encaminhada após o encerramento do certame licitatório deverá ser
com aproximação de 2 (duas) casas decimais, a fim de que o valor total seja múltiplo do valor unitário.

2) Validade da Proposta: prazo não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias (item 6.5 do Edital).

3)  Prazo  de  Entrega:  prazo  máximo  de  entrega  10  dias  contados  da  assinatura  do  contrato  ou
recebimento da nota de empenho (item 5.1 do TR).

4)Domicílio Bancário: Banco:__________ Agência:___________ C/Corrente:_____________ 

Local, em ________ de _________ de 2020.

_____________________________________________________
Nome completo do responsável pelas informações

Cargo
RG/ID Nº CPF

(carimbo)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO  –
REITORIA, com sede na Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 10.724.903/0001-79, neste ato representado pelo seu Reitor  Aécio José
Araújo Passos Duarte, nomeado pelo Decreto Presidencial de 25 de abril de 2018, publicado
no DOU de 26 de  abril  de  2018,  inscrito  no  CPF sob o nº  447.606.125-72,  portador  da
Carteira de Identidade nº 4281330, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 06/2020, publicada no DOU
de  xx/xx/2020,  processo administrativo nº  23327.251510.2020-18,  RESOLVE registrar  os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s)e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A presente licitação tem por objeto a  aquisição de licenças de uso de software
(Licença perpétua Microsoft Windows Server Datacenter 2019 ou superior
(Licença  Acadêmica),  pacote  com  16  (dezesseis)  cores  de  processador  e
Licença perpétua Microsoft Windows Server Device CAL 2019 ou superior
(Licença Acadêmica), ambos com suporte pelo fabricante, conforme Termo
de Referência,  para  a  Reitoria  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  –  IF  Baiano,  anexo  do  edital  do  Pregão  06/2020,  que  é  parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,
fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são  as  que
seguem:

ITEM RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
REPRESENTANTE:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO R$
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador é o Instituto Federal Baiano – Reitoria.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos  não
superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.  convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O descumprimento  da Ata de Registro  de Preços  ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
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7.2.  É  da  competência  do  órgão gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata será lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Salvador, ____, de _________ de 2020.

______________________________________________________________________
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO

REITOR

______________________________________________________________________
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020

(Processo Administrativo n° 23327.251510/2020-18)

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL Nº 92/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 Data de abertura: 10/08/2020

SRP (Sistema de Registro de Preços)?
(X) Sim                                     ( ) Não

EXCLUSIVO ME/EPP?
(  )Sim                                        (X) Não

OBJETO: Aquisição  de  licenças  de  uso  de  software  (Licença  perpétua  Microsoft
Windows  Server  Datacenter  2019  ou  superior  (Licença  Acadêmica),  pacote  com  16
(dezesseis) cores de processador e Licença perpétua Microsoft Windows Server Device
CAL  2019  ou  superior  (Licença  Acadêmica),  ambos  com  suporte  pelo  fabricante,
conforme anexo do Termo de Referência, para a Reitoria do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia – IF Baiano.

ENTREGA DOS PRODUTOS:
Serão  entregues  de  forma  parcelada  e  de
acordo com a demanda de cada unidade da
Instituição.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Por  descumprimento  às  exigências  contidas
no edital,  conforme dispõe o art.  7º da Lei
10.520/2002,  a  empresa  poderá  ficar
impedida de contratar e licitar com a União
pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem
prejuízo  de  multas  e  demais  cominações
legais.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
Até  03 (Três)  dias  úteis  antes  da  data  de
abertura da sessão pública.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO:
Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  de
abertura da sessão pública.

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do INSTITUTO FEDERAL BAIANO pelo
endereço  www.comprasgovernamentais.gov.br,  selecionando  as  opções  Consultas  >
Pregões  >  Em  andamento  >  Cód.  UASG “158129”.  O  edital  e  outros  anexos  estão
disponíveis para download no Comprasgovernamentais.
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EDITAL Nº 92/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020

(Processo Administrativo n° 23327.251510/2020-18)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –  REITORIA,  por  meio  do(a)
Setor de Licitações, sediado a Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP:
41.720-052, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05
de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15  de  junho  de  2007,  do  Decreto  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 10/08/2020.
Horário: 09:00 horas (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

licenças de uso de software (Licença perpétua Microsoft Windows Server Datacenter 2019
ou  superior  (Licença  Acadêmica),  pacote  com  16  (dezesseis)  cores  de  processador  e
Licença  perpétua  Microsoft  Windows  Server  Device  CAL  2019  ou  superior  (Licença
Acadêmica), ambos com suporte pelo fabricante, conforme anexo do Termo de Referência,
para  a  Reitoria  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  –  IF  Baiano,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral  no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4. que estejam em mora ou inadimplentes perante o IFBaiano;

4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega  menor  de 16 anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.  que a proposta  foi elaborada de forma independente,  nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso
III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.8.  que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprove  cumprimento  de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n.° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5.  Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos

critérios de preferência.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.  O envio  da proposta,  acompanhada  dos  documentos  de habilitação  exigidos  neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,  nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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6.6.1.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.  A abertura  da presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e

os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6.  Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,  que incidirá  tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,05 (cinco centavos de real).

7.9.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico o  modo  de  disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
7.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos  controlados pelo sistema,  contados após a comunicação
automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa  e  empresa de pequeno porte  que se encontrem naquele  intervalo  de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
7.25.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério  de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
7.26.1. no pais;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3.  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
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7.26.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27.  Persistindo o empate,  a proposta  vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
7.28.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.29.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.32. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A

da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º,

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.32.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei

nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na

mesma situação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2.  O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua
proposta,  os percentuais das contribuições previstas no art.  176 da Instrução Normativa
RFB  n.  971,  de  2009,  em  razão  do  disposto  no  art.  184,  inciso  V,  sob  pena  de
desclassificação.
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8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
8.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
8.5.  Na hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso prévio no sistema com,  no mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.7.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.8.  Dentre os documentos  passíveis  de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante  que apresentou o lance mais  vantajoso,  com o fim de negociar  a  obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.11.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2.  Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  – CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (www  .  cnj

.jus.br/improbidade     _adm/consultar_requerido.php  ).

9.1.4.  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.2.  Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrência
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.

9.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.6. Por  ocasião  da  habilitação,  a  contratada  deverá  comprovar  ser  parceira
credenciada  Microsoft  e  ativa  no  programa  de  parceiros  com  competência  de
Licenciamento de Volume..

9.7.  Deverá  ser  fornecido  certificado  do  fabricante  que  comprove  o  registro  das
licenças no site do fabricante,

9.8. Não serão aceitas licenças do Tipo Original Equipment Manufacturer (OEM) ou
associadas à modalidade de assinatura SOFTWARE ASSURANCE.

9.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.9.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
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9.9.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024,
de 2019.

9.10.  Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.
9.11.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.
9.13.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.14.  Ressalvado o disposto no item 9.1,  os licitantes  deverão encaminhar,  nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.15. Habilitação jurídica:

9.15.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.15.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.15.3.  No caso de sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.15.4.  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
9.15.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.15.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.15.7.  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:
decreto de autorização;
9.15.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.16. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.16.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

9.16.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.16.4.  prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16.5.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.16.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.16.7.  caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.16.8.  caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.17. Qualificação Econômico-Financeira
9.17.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.17.2.  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira  da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.17.2.1.  No  caso  de  fornecimento de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.17.2.2.  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.17.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
9.17.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria  contábil-financeira,  conforme dispõe o artigo  112 da Lei  nº  5.764,  de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;
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9.17.3.  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.17.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da  autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.18. Qualificação Técnica
9.18.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.
9.18.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.18.1.1.1.  Comprovação  de  fornecimento  de  Licenças  de  Softwares,  na  quantidade
mínima de 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas no Termo de Referência.
9.18.2. Poderá ser aceito, para fins de comprovação de fornecimento, a apresentação de
diferentes atestados.
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9.18.3. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços ou fornecidos os materiais, que poderão ser solicitados pelo pregoeiro após o final
da fase de envio de lances, caso julgue necessário. 

9.18.3.1. O Decreto n.° 10.024/19 trouxe a possibilidade de apresentação de "documentos
complementares" como documentos necessários a confirmar informações constantes nos
documentos de habilitação, conforme §9°, do art. 26. 

9.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios  do tratamento  diferenciado previstos na Lei  Complementar  n.  123, de 2006,
estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.21.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.22.  A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a  convocação dos licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação.  Se,  na
ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  com alguma restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização.
9.23.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
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9.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
9.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.6.  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.7.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante
qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  se  for  o  caso,  será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer,  de forma motivada,  isto  é,  indicando contra  qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.  Havendo quem se manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.1.  A falta  de manifestação motivada  do licitante  quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar  as razões,  pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente  ou em que seja  anulada a própria  sessão  pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal,  nos termos do art.  43, §1º da LC nº 123/2006.  Nessas hipóteses,  serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2.  A convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de acordo com os  dados
contidos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante  declarado vencedor,  por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2.  Após a  fase recursal,  constatada  a regularidade  dos  atos  praticados,  a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a  partir  da data  de sua convocação,  para  assinar  a  Ata  de Registro  de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. Considerando as medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde
pública  de  importância  internacional,  decorrente  do  coronavírus  (COVID-19),  a
Administração do IF Baiano encaminhará a ata de registro de preços para assinatura por
meio eletrônico. O licitante convocado utilizará o seu certificado digital para assinatura da
ata no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3.  O prazo estabelecido  no subitem anterior  para  assinatura  da Ata  de  Registro  de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e
demais condições.
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15.4.1.  Será  incluído  na  ata,  sob  a  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação  do certame,  excluído  o  percentual  referente  à  margem de  preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.  Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação, será emitido

Nota de Empenho.

16.2. Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Enquanto perdurar as medidas de proteção para o enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19),
a Administração do IF Baiano  encaminhará a Nota de Empenho para a Adjudicatária
por meio eletrônico, para que seja aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de
seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e seus

anexos;

16.3.3.  a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4.  Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.
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16.4.1.  Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.6.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais
cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em sentido  geral  do  valor  contratual  são  as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.  As obrigações  da Contratante  e  da Contratada são as estabelecidas  no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:
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21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente.

21.3.  Considera-se comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração falsa  quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes,  em qualquer  momento  da licitação,  mesmo após o encerramento  da fase de
lances.

21.4.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem  anterior  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
21.4.2.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

21.4.4.  Impedimento  de licitar  e de contratar  com a União e descredenciamento  no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
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21.4.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto  perdurarem os motivos  determinantes  da punição ou até  que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

21.7.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira  nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

21.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente  para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

21.11.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
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21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

22.4.  Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras@ifbaiano.edu.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Instituto
Federal De Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria, seção de Protocolo.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

23.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

23.5.  Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.
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23.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias  úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.7.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e

vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública

observarão o horário de Brasília – DF.

24.4.  No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no
endereço  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –  Reitoria,
localizado na Rua do Rouxinol, nº 115, Bairro do Imbuí, Salvador-BA, nos dias úteis, no
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, mesmo endereço e período no
qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;
24.12.2. ANEXO I – A – Estudos Técnicos Preliminares;
24.12.3. ANEXO I – B – Especificação Técnica;
24.12.4. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
24.12.5. ANEXO III – Ata de Registro de Preços;

Salvador, 15 de julho de 2020.

Aécio José Araújo Passos Duarte
Reitor
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ESTUDO TÉiNIiO PRELIMINAR

Processo Administratiio nº 23327.250654.2020-57

Aquisições de aicenças Microsoft Windows Serier e
Microsoft Windows Serier Deiice iAL

Salvador, abril de 2020
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ESTUDO TÉiNIiO PRELIMINAR DA iONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

A presente análise tem por objetvo demonstrar a viabilidade técnica e econômica para
aquisição  de  licenças  de  uso  de  softare,  para  a  Reitoria  do  Insttuto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia - IF Baiano, bem como fornecer informações necessárias
para subsidiar o respectvo processo licitatório.

1 – DEFINIÇÃO E ESPEiIFIiAÇÃO DAS NEiESSIDADES E REQUISITOS

Identifcação das necessidades de negócio

1

Prover  recursos  computacionais  necessários  ao  desenvolvimento  das  atvidades
que permitem apoio à execução de tarefas administratvas e gestão de atvidades
finalísstcas, como também suporte relacionadas ao alcance mediato e/ou indireto
do interesse público.

2

Fornecer  apoio  computacional  à  contnuidade  e  a  qualidade  dos  serviços
desenvolvidos nas Pró-reitorias. Essa funcionalidade está associada aos princíspios
da contnuidade e eficiência do Serviço Público, sendo o Estado detentor dos bens
e  interesses  públicos,  consequentemente  provedor  de  serviços  contnuos  de
qualidade e defender e/ou representar os interesses da coletvidade.

Identifcação das necessidades tecnoaógicas

1 Manutenção da alta disponibilidade dos serviços de TI prestados pelo IF Baiano,
bem como redução de riscos ocasionados pela interrupção destes serviços;

2 Reestabelecimento  das  atualizações  de  softares  necessários  ao  correto
funcionamento dos sistemas operacionais utlizados nos servidores de rede do IF
Baiano;

3 Aumento da produtvidade nas atvidades das áreas finalísstcas e de suporte.

Demais requisitos necessários e sufcientes à escoaha da soaução de TIi
Requisitos Legais

1
Decreto-Lei  200/67:  Dispõe  sobre  a  organização  da  Administração  Federal,
estabelece diretrizes para a Reforma Administratva e dá outras providências;

2

Lei nº 8.666/93: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Consttuição Federal de 1988,
insttui  normas para licitações  e contratos  da Administração Pública e dá outras
providências;
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3

Lei  nº  10.520/02:  Insttui,  no  âmbito  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municíspios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Consttuição Federal, modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá
outras providências;

4
Decreto nº 7.892/13: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

5

Decreto nº 10.024/19: Regulamenta a licitação,  na modalidade pregão,  na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluísdos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito da administração pública federal;

6

Decreto nº 7.174/10: Regulamenta a contratação de bens e serviços de informátca
e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
insttuísdas  ou  mantdas  pelo  Poder  Público  e  pelas  demais  organizações  sob  o
controle direto ou indireto da União;

7

Instrução Normatva SGD/ME nº 01/2019: Dispõe sobre o processo de contratação
de Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informátca (SISP) do Poder Executvo
Federal;

8
Plano Plurianual – PPA, Planejamento Estratégico Insttucional – PEI ou Plano Diretor
de Tecnologia da Informação – PDTI deste Insttuto.

Requisitos Temporais

1 Licenciamento perpétuo e suporte técnico pelo perísodo mísnimo de 36 (trinta e seis)
meses.

Requisitos Segurança

1

Atendimento à legislação, principalmente à Instrução Normatva GSI/PR nº 01, de
13.06.2008, do Gabinete de Segurança Insttucional da Presidência da República, a
qual  disciplina  a  gestão  de  segurança  da  Informação  e  Comunicações  na
Administração Pública Federal.

Demais requisitos

1
Garantr a possibilidade de atualizações quando novas versões da solução forem
lançadas pelo fabricante.
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2

Aumentar  a  segurança para  a  proteção das  informações  tratadas  no âmbito  do
Insttuto  Federal  Baiano,  já  que  são  consideradas  como  atvos  valiosos  para  a
eficiente prestação dos serviços públicos

3 Aumentar a segurança dos sistemas informatzados do IF Baiano.

4
Criar  mecanismos  de  manutenção  a  Disponibilidade,  Confidencialidade  e
Integridade dos atvos do  IF Baiano

5 Redução de riscos ocasionados pela interrupção de serviços devido as ações de 
crackers, maltares e demais ameças.

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Como  se  tratam  de  soluções  proprietárias,  com  recursos  especísficos  da  solução  do
fabricante Microsof, não foi possísvel encontrar soluções alternatvas que atendam todos
os requisitos elencados e que mantenham, ao mesmo tempo, compatbilidade com as
soluções implantadas e consolidadas no IF Baiano.

Conforme requisitos elencados as seguintes versões especísficas dos softares Microsof
Windots  Server  Acadêmica,  Microsof Windots  Server  Device  CAL  Acadêmica,  são
necessárias para atender a composição da solução a ser contratada:

a) Licença  perpétua  Microsoft Windows  Serier  Datacenter  2019  ou  superior
(Licença Acadomica),  pacote com 16 (dezesseis) cores de processador,  com suporte
peao  fabricante  conforme  especifcações  que  constará  como  anexo  ao  Termo  de
Referoncia;

b) Licença  perpétua  Microsoft Windows  Serier  Deiice  iAL  2019  ou  superior
(Licença  Acadomica),  com  suporte  peao  fabricante  conforme  especifcações  que
constará como anexo ao Termo de Referoncia.

A licença Windots Server  supracitada,  requer  uma Licença de uso da Estação (CAL –
Client  Access  License  Acadêmica),  para  cada  computador  que  acessa  legalmente  os
serviços do servidor. Nesse sentdo, complementarmente, faz-se necessária a aquisição da
licença especificada no item b anterior.

Id. Descrição do Bem ou Seriiço iódigo
iATMAT /

Quantidade Métrica ou
Unidade
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iATSER

1

Licença perpétua Microsof Windots Server 
Datacenter 2019 ou superior (Licença Acadêmica), 
pacote com 16 (dezesseis) cores de processador, 
com suporte pelo fabricante conforme 
especificações que constará como anexo ao Termo 
de Referência.

27464 4 un

2

Licença perpétua Microsof Windots Server Device
CAL  2019  ou  superior  (Licença  Acadêmica),  com
suporte  pelo  fabricante  conforme  especificações
que constará como anexo ao Termo de Referência.

27464 300 un

3 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES

Levando em consideração os padrões de interoperabilidade adotados pela administração
pública (ePing, eMag, ePtg, ICP-Brasil e e-ARQ Brasil); a não disponibilidade de softare
público brasileiro equivalente, bem como a utlização por outros órgãos administração
pública, recorremos a alternatva do mercado.  

Para efeito comparatvo de valores da alternatva apresentada neste documento, a seguir
serão apresentados os valores dos itens orçados por meio do Painel de Preços do governo
federal e diferentes fornecedores.

Conforme  a  pesquisas  realizadas,  bem  como  a  análise  das  propostas  recebidas  dos
fornecedores, o valor da solução foi estmado da seguinte forma:

a) Cotações apresentadas:

RESUMO PROPOSTAS

Proposta Microsoft Windows
Serier Datacenter

(unidade)

Microsoft Windows
Serier Deiice iAL

(unidade)

Totaa
(unidade)

1 6.480,00 40,57 6.520,57

3.1 – IDENTIFIiAÇÃO DAS SOLUÇÕES

Id Descrição da soaução (ou cenário)
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1

Licença perpétua Microsof Windots Server Datacenter 2019 ou superior (Licença 
Acadêmica), pacote com 16 (dezesseis) cores de processador, com suporte pelo 
fabricante conforme especificações que constará como anexo ao Termo de 
Referência.

2
Licença perpétua Microsof Windots Server Device CAL 2019 ou superior (Licença
Acadêmica),  com suporte pelo fabricante conforme especificações que constará
como anexo ao Termo de Referência.

3.2 – ANÁLISE iOMPARATIVA DE SOLUÇÕES

Como foi  apresentado na justficatva deste Estudo Técnico não foi  possísvel  encontrar
soluções alternatvas que atendam todos os requisitos elencados e que mantenham, ao
mesmo  tempo,  compatbilidade  com  as  soluções  implantadas  e  consolidadas  no  IF
Baiano. Pois tratam-se de soluções proprietárias, com recursos especísficos da solução do
fabricante Microsof. Abaixo segue o quadro de requisito da solução apresentada:

Requisito Soaução Sim Não
Não
se

apaica
A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou
entdade da Administração Pública?

Solução 1 x

A  Solução  está  disponísvel  no  Portal  do  Softare
Público Brasileiro?

Solução 1 x

A Solução é composta por softare livre ou softare
público? Solução 1 x

A  Solução  é  aderente  às  polístcas,  premissas  e
especificações  técnicas  definidas  pelos  Padrões  de
governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1 x

A  Solução  é  aderente  às  regulamentações  da  ICP-
Brasil?

Solução 1 x

A  Solução  é  aderente  às  orientações,  premissas  e
especificações técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil?

Solução 1 x

4 – REGISTRO DE SOLUÇÕES iONSIDERADAS INVIÁVEIS

Uma alternatva de softare livre não brasileiro foi o Samba 4, porém considerada inviável
por não atender requisitos elencados e não mantém, ao mesmo tempo, compatbilidade
com as soluções implantadas e consolidadas no Insttuto, como exemplo os mecanismos
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de proteção dos atvos de informação contra ameaças digitais, bem como compatbilidade
do banco de dados do sistema de gestão da biblioteca (Pergamum).

5 – ANÁLISE iOMPARATIVA DE iUSTOS (TiO)

5.1 – iÁLiULO DOS iUSTOS TOTAIS DE PROPRIEDADE

Id ienário 1

Entidade BRLIC Tecnologia

Descrição

Licença perpétua Microsof Windots Server Datacenter 2019 ou superior 
(Licença Acadêmica), pacote com 16 (dezesseis) cores de processador, com 
suporte pelo fabricante e Licença perpétua Microsof Windots Server 
Device CAL 2019 ou superior (Licença Acadêmica), ambos com suporte pelo 
fabricante conforme especificações que constará como anexo ao Termo de 
Referência.

Fornecedor CNPJ 28.268.233/0007-84 -Westcon do Brasil – Filial ES 

Anáaise da
Soaução

Orçamento recebido por e-mail, conforme solicitado em várias empresas.
Pelo qual atende aos requisitos técnicos e funcionais para o fornecimento
das licenças do Windots.

iusto Totaa de Propriedade

Item Descrição Vaaor (R$)
(unidade)

1
OPEN AE - Licença Windots Server Datacenter - 16 Cores -
9EA-01023-BR  |  WinSvrDCCore  2019  SNGL  OLP  16Lic  NL
Acdmc CoreLic Qlfd.

6.480,00

2 OPEN AE - Licença Windots Server CAL 2019 - por Usuário
R18-05748-BR | WinSvrCAL 2019 SNGL OLP NL Acdmc UsrCAL

40,57

5.2 – MAPA iOMPARATIVO DOS iÁLiULOS TOTAIS DE PROPRIEDADE (TiO)

Como trata-se de uma solução de aquisição de caráter perpétuo, não cabendo renovações
anuais e liquidada em uma única parcela, não há possibilidade de estmatva ao longo dos
anos. A garanta de correção e atualização será estpulada pelo Termo de Referência e a
atualização de segurança pelo tempo de vida útl do produto estpulada pelo fabricante.
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Descrição da soaução

Item 1 - Licença perpétua Microsof Windots Server
Datacenter 2019 ou superior (Licença Acadêmica),
pacote com 16 (dezesseis) cores de processador,

com suporte pelo fabricante conforme
especificações que constará como anexo ao Termo

de Referência.

Estimatiia de TiO
ao aongo dos anos

Totaa
(4 unidade)

Ano 1

Cenário 1 R$6.480,00 R$25.920,00

Descrição da soaução

Item 2 - Licença perpétua Microsof Windots Server
Device CAL 2019 ou superior (Licença Acadêmica),

com suporte pelo fabricante conforme
especificações que constará como anexo ao Termo

de Referência.

Estimatiia de TiO
ao aongo dos anos

Totaa
(300 unidades)

Ano 1

Cenário 1 R$40,57 R$12.171,00

6 – DESiRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIi A SER iONTRATADA

6.1 Licença perpétua Microsof Windots Server Datacenter 2019 ou superior (Licença
Acadêmica),  pacote  com  16  (dezesseis)  cores  de  processador,  com  suporte  pelo
fabricante conforme especificações que constará como anexo ao Termo de Referência;

6.2 Licença perpétua Microsof Windots Server Device CAL 2019 ou superior (Licença
Acadêmica), com suporte pelo fabricante conforme especificações que constará como
anexo ao Termo de Referência.

7 – ESTIMATIVA DE iUSTO TOTAL DA iONTRATAÇÃO

Durante pesquisas realizadas, identficamos que a licença "acadêmica" é a melhor
solução  a  ser  contrata,  haja  vista  apresentar  as  mesmas  funcionalidades  da  licença
"convencional". Além disso a licença na modalidade acadêmica apresenta o melhor custo
x  benefcio  para  a  Administração,  pois  em  pesquisas  de  preços  realizadas  ficou
demonstrado que a modalidade acadêmica é a mais vantajosa. 
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Destaca-se  que  foram feitas  várias  tentatvas  de  cotação do  produto,  porém no
Painel de Preço do Governo Federal e por meio de alguns fornecedores só obtvemos a
cotação da licença "convencional", visto que o produto categorizado como "acadêmica" é
direcionado para insttuições de ensino. O parágrafo 6o, em seu artgo 2o, da IN 5/2014,
orienta que no caso de não ser  possísvel  a utlização de o mísnimo de três cotações, a
Administração  justfique  e  dê  seguimento  ao  processo.  Nesse  sentdo,  por  não
conseguimos número suficiente de cotações nessa modalidade para compor o estudo,
apresentamos apenas a cotação de um único fornecedor. 

Id. Descrição do Bem ou Seriiço Quantidade Unidade Vaaor
unitário

Vaaor totaa 

1

Licença  perpétua  Microsof
Windots  Server  Datacenter  2019
ou  superior  (Licença  Acadêmica),
pacote com 16 (dezesseis) cores de
processador,  com  suporte  pelo
fabricante  conforme especificações
que constará como anexo ao Termo
de Referência.

4 un 6.480,00 25.920,00

2

Licença  perpétua  Microsof
Windots  Server  Device  CAL  2019
ou  superior  (Licença  Acadêmica),
com  suporte  pelo  fabricante
conforme  especificações  que
constará como anexo ao Termo de
Referência.

300 un 40,57 12.171,00

TOTAL 6.520,57 38.091,00

8 – DEiLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA iONTRATAÇÃO

Como  já  apresentado  em  outros  itens  deste  Estudo  Técnico  não  foi  possísvel
encontrar  soluções  alternatvas  que  atendam  todos  os  requisitos  elencados  e  que
mantenham,  ao  mesmo  tempo,  compatbilidade  com  as  soluções  implantadas  e
consolidadas  no  IF  Baiano.  Pois  tratam-se  de  soluções  proprietárias,  com  recursos
especísficos da solução do fabricante Microsof.

O  Insttuto  Federal  Baiano  tem  expandido  suas  ações  e  requer  atualmente  a
necessidade de aprimoramento de softares  servidores  de rede,  a  fim de suportar  a
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crescente  demanda  pelos  serviços  de  Tecnologia  da  Informação,  prestados  a  sua
comunidade administratva e acadêmica.

Portanto,  necessita  de  softares  legalizados  e  atualizados  de  Sistemas
Operacionais  compatveis  com  os  atvos  fsicos  e  lógicos  já  existentes  em  sua
infraestrutura, a evitar descontnuidade da solução durante o seu funcionamento. Após a
solução  desta  aquisição  a  ser  implantada,  espera-se  os  benefcios  apresentados  nos
parágrafos supracitados.

9 – APROVAÇÃO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi insttuísda pela PORTARIA 388/2020 -
RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23 de março de 2020.

Conforme o §  2º  do Art.  11  da  IN SGD/ME nº  01,  de  2019,  o  Estudo Técnico
Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e
pela autoridade máxima da área de TIC:
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Microsoft offers commitment-based and transactional options for academic institutions that want to purchase Microsoft cloud services, on-premises software, and/or 

Software Assurance through Microsoft-assisted, partner value-added, or self-service web options. Compare the academic Microsoft licensing agreements below or 

compare licensing options for commercial and government. 

Microsoft Enrollment for Education Solutions (EES) is a commitment-based Microsoft Volume Licensing agreement for academic organizations with 1,000 or more users 

(known as Education Qualified Users) or students that want to license one or more Education Platform Products organization-wide. Student use benefits are available, and 

Software Assurance is included for some on-premises products. 

Microsoft Open Value Subscription for Education Solutions (OVS-ES) is a commitment-based Microsoft Volume Licensing agreement for academic organizations with 5 

to 999 full-time employees or students that want to license one or more desktop platform product or platform cloud service organization-wide. Software Assurance is 

included and student use benefits are available. 

Microsoft Select Plus for Academic is a transactional Microsoft Volume Licensing agreement for academic organizations with 250 or more users/devices that want to 

license on-premises software only with no organization-wide commitment and improved asset management for affiliates and departments. Software Assurance is 

optional. 

Microsoft Open License for Academic is a transactional Microsoft Volume Licensing agreement for academic organizations with 5 to 499 users/devices that want to 

license Microsoft cloud services and/or on-premises software. Software Assurance is optional. 

The Microsoft Cloud Agreement is a transactional licensing agreement for academic institutions with one or more users/devices seeking to fully outsource management 

of their cloud services through a cloud solution provider (CSP). CSPs offer an easy way to license the cloud services you need through the Microsoft Cloud Agreement for 
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Academic in combination with the value-added services offered by your systems integrator, hosting partner, or born-in-the-cloud reseller partner. On-premises software 

and Software Assurance aren’t available through the Microsoft Cloud Agreement for Academic. Student use benefits are available. 

The Microsoft Online Subscription Agreement is a transactional licensing agreement for commercial, government, and academic organizations with one or more 

users/devices that want to subscribe to, activate, provision, and maintain cloud services seamlessly and directly via the web, through the Microsoft Online Subscription 

Program. On-premises software and Software Assurance aren’t available through the Microsoft Online Subscription Agreement. 

 

Microsoft academic licensing agreements comparison 
 Microsoft EES  Microsoft OVS-ES Microsoft Select Plus 

Agreement for Academic 

Microsoft Open License for 

Academic 

Microsoft Cloud 

Agreement (through CSPs) 

Microsoft Online 

Subscription Agreement 

Offerings Commitment-based cloud 

services 

Cloud and on-premises 

software 

Transactional on-premises 

software only 

Transactional cloud services 

and on-premises software 

Transactional cloud services 

only 

Transactional cloud services 

only 

Agreement term One or three years One or three years Non-expiring Two years No required term, default 

one year 

One year (auto-renew) 

Purchase coverage Organization-wide Organization-wide As needed As needed As needed As needed 

Purchase term One year or three years for 

initial purchase, co-terminus 

for additional purchases 

One year or three years for 

initial purchase, co-terminus 

for additional purchases 

Up to three years for 

Software Assurance 

Two years for on-premises 

software or one year for 

cloud services 

No required term, default 

one year 

One year or monthly on 

select cloud services 

Purchase term expiration Enrollment expiration Enrollment expiration Third affiliate anniversary for 

Software Assurance 

Authorization expiration or 

subscription term expiration 

(one year) 

Subscription term expiration 

(one year) 

Subscription term expiration 

(one year or monthly) 

Minimum commitment 

(USL = User Subscription 

License) 

One or more Education 

Platform Product USLs 

organization-wide for 

1,000+ users 

One or more platform cloud 

services or Desktop 

Platform Product licenses 

organization-wide for 5+ 

FTE or students 

500 points per product pool 

(per year) 

Five licenses or L&SA, one 

USL, or use of Azure pay-as-

you-go 

One USL or use of Azure 

Pay-As-You-Go 

One USL or use of Azure 

Pay-As-You-Go 

Target organization size 1,000 or more users 

(Education Qualified Users) 

or students 

5 to 999 FTEs or students 250+ users 5 to 499 users for on-

premises software; one+ 

users for cloud services (up 

to 300 USLs for Office 365 

Business editions) 

One+ users One+ users 

Sales model Partner indirect Partner indirect Partner indirect Partner indirect Partner indirect Microsoft direct 

Ordering Prior to use for Education 

Platform Products 

In the month of first use for 

the initial product order; 

As needed (per purchasing 

account) 

As needed (per agreement) As needed (per CSP) As needed (per order) 
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 Microsoft EES  Microsoft OVS-ES Microsoft Select Plus 

Agreement for Academic 

Microsoft Open License for 

Academic 

Microsoft Cloud 

Agreement (through CSPs) 

Microsoft Online 

Subscription Agreement 

annually for subsequent 

orders 

Cloud services User 

Subscription License (USL) 

✔ ✔  ✔ ✔ ✔ 

On-premises software 

license 

✔ ✔ ✔ ✔   

Non-perpetual license for 

on-premises software 

✔ ✔     

Provisioning of cloud 

services prior to order 

     ✔ 

Software Assurance 

(on-premises products) 

✔ 

(included for some on-

premises products) 

✔ 

(included) 

✔ 

(optional) 

✔ 

(optional) 

  

Academic pricing ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Price set by CSP 

✔ 

(Office 365 only) 

Price level determination Based on user count 

(Education Qualified User or 

student count) 

Based on FTE employee or 

student count 

Single price level Single price level Price set by CSP Based on order quantity by 

cloud service 

Price protection ✔ 

(all products and services 

included in the agreement) 

✔ 

(all products and services 

included in the agreement) 

  ✔ 

(cloud services subscription 

length in 12-month 

increments) 

 

Upfront payments ✔ 

(one to three years) 

✔ 

(one to three years) 

✔ 

(one to three years) 

✔ 

(one to two years) 

✔ 

(monthly) 

✔ 

(monthly or annually) 

Annual (spread) payments ✔ ✔ ✔    

Microsoft Financing (where 

available) 

✔ ✔ ✔ ✔  ✔ 
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